
TJ de Goiás vai empregar 50 presos pelo Programa Começar de Novo

Um grupo de 50 presos dos regimes aberto e semiaberto de Goiás vai prestar serviços administrativos
em 25 comarcas do Estado. Eles receberão um salário mínimo, vale-alimentação e, a cada três dias
trabalhados, terão um dia descontado na pena. Convênio assinado nesta terça-feira (19/4) entre o
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás e a Agência Goiana do Sistema de Execução Penal (AGSEP), em
Goiânia, tem por objetivo ressocializar os reeducandos pelo trabalho.

“O TJ-GO mais uma vez sai na vanguarda. Já há 10 anos contrata reeducandos, e dá a eles oportunidade,
dignidade e cidadania”, disse o presidente do Tribunal de Justiça de Goiás, desembargador Vítor
Barboza Lenza. O TJ-GO e a AGSEP já são parceiros no emprego de presos desde 2001, quando foi
assinado o primeiro convênio nessa modalidade entre os dois órgãos.

O coordenador do Departamento de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário (DMF/CNJ),
juiz Luciano Losekann, representou o CNJ na cerimônia de assinatura do convênio. A iniciativa do
Tribunal de Justiça de Goiás segue os princípios do programa Começar de Novo, do CNJ, que visa a
ressocialização de presos por meio do trabalho e do estudo.

Goiás foi um dos cinco estados premiados pelo CNJ com o selo do Começar de Novo em fevereiro
último. O estado foi a Unidade da Federação que mais criou e preencheu vagas (322) com detentos e ex-
detentos.

As vagas serão destinadas às comarcas com maior número de presos no Estado. São elas: Aparecida de
Goiânia (4 vagas), Anápolis (4), Senador Canedo (1), Trindade (2), Itaberaí (2), Águas Lindas (2),
Valparaíso (2), Santo Antônio do Descoberto (2), Novo Gama (2), Luziânia (2), Cristalina (1), Itumbiara
(2), Catalão (2), Caldas Novas (2), São Luís de Montes Belos (2), Rio Verde (2), Jataí (2), Quirinópolis
(2), Uruaçu (2), Porangatu (1), Goianésia (2), Jaraguá (2), Formosa (2), Planaltina (2) e Posse (1). 
Com informações da Assessoria de Imprensa do TJ-GO.
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